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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.126/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA/SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73, situada à Rua 

Antonio Paulo de Miranda nº 466 – Centro, na cidade e comarca de Colina, Estado de São Paulo, 

neste ato representada pelo Prefeito o Sr. VALDEMIR ANTONIO MORALLES, brasileiro, 

casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.***.***-8-SSP/SP e do CPF nº 

042.***.***-00, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará 

Chamamento Público para CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Municipal nº 4.915/2025 (vide: https://www.colina.sp.gov.br/transparencia/legislacao-

municipal/decretos/decretos-2025), e demais normas da legislação aplicável, e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

O Edital de Chamamento Público estará vigente pelo prazo de 20 (vinte) dias úteis para 

recebimentos dos requerimentos de credenciamentos, podendo esse prazo ser prorrogado por igual 

período, conforme necessidade da Administração, mediante publicação oficial. O Edital e seus 

anexos será publicado na íntegra no site oficial do município (www.colina.sp.gov.br), Portal 

Nacional de Contratações Públicas, e ainda, publicado os extratos no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo, Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial do Município, para conhecimento dos 

interessados. 

 

O Critério de Seleção do Chamamento Público será conforme Art. 79, Inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21, ou seja, paralelo e não excludente. 

  

RECEBIMENTO DOS REQUERIMENTOS DE CREDENCIAMENTOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: a partir  das 08:00 horas do dia 04/05/2026 até às 23:59 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.colina.sp.gov.br/transparencia/legislacao-municipal/decretos/decretos-2025
https://www.colina.sp.gov.br/transparencia/legislacao-municipal/decretos/decretos-2025
http://www.colina.sp.gov.br/
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horas do dia 29/05/2026, no link: https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/.  

 

1 - OBJETO 

1.1- Chamamento Público para credenciamento de empresas para prestação de serviços médicos e 

multiprofissionais visando manutenção e a ampliação dos atendimentos ambulatoriais, no âmbito 

da Atenção Primária à Saúde (APS) e Atenção Especializada do município de Colina/SP, 

conforme Processo nº 2.126/2026, de acordo com as especificações e quantidades do Termo de 

Referência, constante no Anexo I deste Edital. 

1.2- As solicitações para a execução dos serviços serão de acordo com a necessidade, interesse 

público, conveniência administrativa da Prefeitura Municipal de Colina/SP. 

1.3- A existência de preços constantes no Termo de Referência implicará compromisso de 

prestação dos serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

1.4- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1- O Termo de Referência. 

1.4.2- Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2– PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO: 

2.1- Poderão participar do presente Chamamento Público: 

2.1.1- Pessoa jurídica interessada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste 

Chamamento Público; 

2.2- O pedido de credenciamento e documentação para participação no presente Chamamento 

Público ocorrerá através do link: https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/.  

2.3- Não poderão participar deste Chamamento Público: 

2.3.1- Aqueles que não atendam às condições deste Chamamento Público e seu(s) anexo(s). 

2.3.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021. 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
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2.3.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.3.4- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.3.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

2.3.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.3.7- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Chamamento 

Público, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8- Agente público do órgão ou entidade contratante. 

2.3.9- Aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.3.10- Aquele que se enquadre em outra(s) hipótese(s) de proibição de participação no 

Chamamento Público que seja(m) definida(s) no item 2 deste edital. 

2.4- No que concerne aos itens 2.2.2 e 2.2.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.5- O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
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2.6- Não poderá participar, direta ou indiretamente, do Chamamento Público ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei federal nº 

14.133/2021. 

2.7. A vedação de que trata o item 2.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3- CADASTRAMENTO NA PLATAFORMA  

3.1- Poderão participar deste Chamamento as empresas que apresentem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA. 

3.2- O cadastro no Sistema poderá ser iniciado no https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/, 

na opção Solicitar Chave de Acesso, no canto direito da tela. Após enviar a solicitação, será 

enviado por e-mail a Chave de identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez e 

poderá ser utilizado para licitações futuras. 

3.3- Utilizando a chave de acesso, o fornecedor deverá selecionar a Opção 03 – Licitante, onde 

aparecerão os processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja participar, e 

em opções – Credenciamento (Participar), fazer o credenciamento e inserção da proposta. 

3.4- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.5- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Credenciamento. 

3.6- A participação no Chamamento, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento do 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
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requerimento de credenciamento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e 

horário limite estabelecido. 

3.7- O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora do chamamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou 

OUTRO INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA 

COMERCIAL, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 

à Bolsa, poderes específicos de sua representação no Credenciamento; 

c) Declaração de que cumpre com os requisitos para a habilitação e demais disposições do 

Edital de Chamamento Público – Inexigibilidade n.º 013/2026, conforme Anexo III. 

3.9- A Microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração que no 

anocalendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme modelo constante do Anexo III. 

 

4- APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1- Os interessados no Chamamento Público para credenciamento encaminharão, exclusivamente 

no link: https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/, o Requerimento de Credenciamento 

(ANEXO II) e os Documentos de Habilitação, a partir da data e o horário estabelecidos no 

preâmbulo do Edital. 

4.2- O Requerimento de Credenciamento (ANEXO II) deverá ser preenchido digitalmente e o 

proponente declarará, no Requerimento de Credenciamento (ANEXO II) apresentado, que: 

4.2.1- Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
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compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.3- O proponente organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, no Requerimento de 

Credenciamento, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4- A falsidade das declarações de que trata os anexos deste Edital sujeitará o proponente às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5- Estarão disponibilizados para acesso público os documentos dos proponentes participantes do 

referido credenciamento. 

 

5- PREENCHIMENTO DO FORUMÁRIO DE INSCRIÇÃO 

5.1- O proponente deverá enviar no link: https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/ seu 

Requerimento de Credenciamento (Anexo II), na data e o horário estabelecidos no preâmbulo do 

Edital contendo seguintes campos: 

5.1.1- Número(s) do(s) item(ns)  que deseja credenciar. 

5.1.2- Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência (Anexo I) conforme Requerimento de Credenciamento constante do (Anexo II). 

5.2- Todas as especificações do objeto contidas no Requerimento de Credenciamento (Anexo II) 

vinculam o proponente. 

5.3- Todos os gastos com mão de obra, transporte, encargos sociais e trabalhistas, necessários para 

a execução dos serviços, inclusive impostos, taxas, fretes, encargos sociais e trabalhistas etc., serão 

suportados pelo credenciado e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.5- A apresentação do Requerimento de Credenciamento (Anexo II) implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
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Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

5.6- Os proponentes deverão respeitar os preços de referência constante do presente Chamamento 

Público para Credenciamento, conforme Termo de Referência (Anexo I), sob pena de 

descredenciamento do proponente. 

 

6- HABILITAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

6.1- O envio da documentação para fins de habilitação no presente Chamamento Público deverão 

ser enviados no link: https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/, na data e o horário 

estabelecidos no preâmbulo do Edital. 

6.2- Os documentos previstos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

proponente de realizar o objeto do Chamamento Público, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.3- O profissional interessado, deverá apresentar Documento Oficial de Identidade (RG, CPF, 

CNH, Carteira de Identidade Profissional, Carteira Nacional de Identidade) 

6.4-  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

6.5- Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

6.6- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

6.7- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
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6.8- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

6.9- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

6.10- Sociedade cooperativa: Estatuto social, com a ata da constituição da sociedade, 

devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei federal nº 

12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante 

a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.11- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.12- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

6.13- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.14- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

6.15- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

6.16- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos Tributários 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
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Inscritos na Dívida Ativa), relativo domicílio ou sede do proponente, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre. 

6.17- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

6.18- Caso o proponente seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.19- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do proponente, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias 

corridos. 

6.19.1- Caso o proponente esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.20- Certificado de Conclusão de Curso ou Diploma, emitidos por Instituição de Ensino Superior, 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), conforme a especialidade do proponente; 

6.21- Certificado de Conclusão de Especialização, concedido por Instituição de Ensino Superior, 

reconhecida pelo MEC, contemplando a carga horária mínima exigida para a especialidade do 

proponente; ou 

6.21.1- Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) nas áreas de Alergia e Imunologia; 

Cardiologia; Cirurgia Geral; Cirurgia Vascular; Clínico Geral; Dermatologia; Endocrinologia e 

Metabologia; Ginecologia e Obstetrícia; Medicina da Família e Comunidade; Neurologia; 

Neuropediatra; Oftalmologia; Ortopedia e Traumatologia; Otorrinolaringologia; Pediatria; 

Pneumologia; Psiquiatria; Ultrassonografia (não é especialidade reconhecida pelo CFM, mas para 

atuar como especialista, o profissional precisa ter RQE em áreas com Radiologia ou Ginecologia/ 
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obstetrícia); Reumatologia e Urologia, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de 

Inscrição de Especialidade, emitida pelo CRM; ou 

6.21.2- Comprovante de residência em curso de especialização, emitido pela instituição de ensino 

ou instituição de saúde onde o residente está cursando. 

6.22- Declaração conjunta (Anexo III). 

6.23- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.24- Na hipótese de o proponente vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

6.25- Os documentos de habilitação deverão estar com data de validade vigente, não havendo 

prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 (noventa) dias 

corridos. 

6.26- Todos os documentos necessários para habilitação devem ser apresentados exclusivamente 

em meio digital, aceitando-se tanto formatos nativamente digitais quanto documentos 

digitalizados. Essa exigência abrange não apenas os documentos especificamente mencionados 

neste TR/contrato, mas se estende a toda a documentação pertinente.  

6.27- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.28- Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.29- Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
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6.30- O proponente deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que seus 

requerimentos de credenciamento atendem os direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dos requerimentos. 

6.31- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

6.32- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.32.1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época do envio; e 

6.32.2- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

6.33- Será verificado se o proponente atende às condições de participação no credenciamento, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no credenciamento ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.33.1- Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/). 

6.33.2- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.34- A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa proponente e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.35- Caso conste situação do propoente a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o 

Agente de Contratação  declarará  inabilitado o propoente, por falta de condição de participação. 

6.36- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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7- CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO 

7.1- O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de Chamamento Público, se 

habilitado, será credenciado no órgão público contratante, encontrando-se apto a ser contratado 

para executar o objeto quando convocado. 

7.1.1- O resultado do Credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no sítio eletrônico do Município de 

Colina/SP em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis. 

7.1.2 – Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no 

cadastramento para o credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

publicação, na forma do subitem 7.1.1 do Edital. Igual prazo será concedido para apresentação de 

contrarrazões, se necessário. 

7.1.3 - Os pedidos de recursos e contrarrazões serão recebidos no e-mail: 

credenciamento@colina.sp.gov.br e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão público 

contratante por intermédio do Agente de Contratação ou da Comissão Especial de Credenciamento 

designada, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informados. 

7.1.4 - A autoridade julgadora, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou 

da Comissão Especial de Credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, na forma do subitem 7.1.1 do 

Edital. 

7.1.5 - Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as impeça 

de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 

7.2- Durante a vigência do Edital de Chamamento Público, incluídas as suas republicações, o 

órgão público contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 

análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção 

das condições apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado, sob 

pena de descredenciamento.  

7.2.1- A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br
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credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis para apresentá-la ao órgão público contratante. 

7.2.2- A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o 

credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma do subitem 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 do 

Edital. 

7.2.3- Os proponentes convocados para apresentar a documentação referida no item 5 deste edital 

participarão normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas 

pelo órgão público contratante. 

7.2.4- O resultado da análise prevista no caput deste artigo será publicado na forma do subitem 

7.1.1 do Edital.  

7.3- Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas deverá ser providenciado 

novo credenciamento de todos os interessados. 

 

8- MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

8.1- A distribuição da demanda entre os profissionais credenciados será conforme os critérios 

estabelecido no Termo de Referência; 

8.2- Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as condições 

exigidas para a habilitação relacionadas às condições de credenciamento, sob pena de 

descredenciamento. 

8.2.1 - Em auxílio ao seu dever de fiscalizar o contrato e para que possa verificar se os 

credenciados estão cumprindo o disposto no caput deste artigo, o órgão público contratante poderá 

estabelecer a possibilidade e a forma como os usuários poderão denunciar irregularidades na 

prestação dos serviços e/ou no faturamento. 

8.3- Não há impedimento a que um mesmo interessado, quando couber, seja credenciado para 

executar mais de um objeto, desde que possua os requisitos específicos de habilitação para todos. 

8.3.1- O credenciado, no caso descrito no caput deste artigo, poderá apresentar de uma vez só a 

documentação exigida, salvo se as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, 

neste caso, apresentar complementação da documentação relativa a este quesito. 

8.4- O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão público contratante em efetivar a 

contratação, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão 
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público contratante poderá denunciar o Credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e na legislação 

pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

 

9- SANÇÃO DO DESCREDENCIAMENTO 

9.1 - O não cumprimento das disposições do Edital de Chamamento Público e da Lei Federal n.º 

14.133/21 poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de 

eventuais sanções. 

9.1.1- O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 

condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado 

pela Administração Pública, por meio do órgão público responsável pela gestão do 

credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam 

interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados. 

9.1.2 - A aplicação da sanção de descredenciamento que trata o subitem 9.1 e 9.1.1 pode ocasionar 

a exclusão na entidade pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

9.2 - O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio 

de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 

9.2.1 - A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias. 

9.2.2 - O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de 

eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de 

irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere a clausula 

7.1 do Edital. 

 

10- CONTRATAÇÃO 

10.1- Após homologação do procedimento de credenciamento, o órgão poderá dar início ao 

processo de contratação, por meio da emissão da ordem de serviço ou instrumento contratual 

equivalente. 

10.2- No ato da assinatura do contrato, a empresa contratada  deverá apresentar relação atualizada 
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dos profissionais habilitados durante o processo de credenciamento com a comprovação que 

possuem inscrição ativa junto aos Conselhos de Classe Regionais, da jurisdição da prestação de 

serviços, a saber: 

10.2.1- A empresa credenciada na especialidade de profissional médico deverá comprovar que o(s) 

profissional(is) habilitado(s) durante o credenciamento possui(em) inscrição ativa junto ao 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP), mediante a apresentação de 

Certidão de Regularidade de Inscrição, emitida pelo respectivo Conselho de Classe, nos termos do 

artigo 17, da lei n° 3268/1957, que fundamenta que o médico deverá possuir registro ativo no 

conselho regional do local onde exerce a profissão. Deverá ainda, comprovar que se encontra quite 

com a responsabilidade fiscal perante o Conselho Regional. 

10.2.2- A empresa credenciada na especialidade de cirurgião dentista deverá comprovar que o(s) 

profissional(is) habilitado(s) durante o credenciamento possui(em) inscrição ativa junto ao 

Conselho Regional de Odontologia de São Paulo (CRO-SP), mediante certidão de regularidade de 

inscrição emitida pelo conselho de classe, nos termos do artigo 2° da lei n° 5081/1966, que 

fundamenta que o profissional deverá possuir registro ativo no conselho regional da área de 

atuação. 

10.2.3- A empresa credenciada nas áreas de fisioterapia e terapia ocupacional deverá comprovar 

que o(s) profissional(is) habilitado(s) durante o credenciamento possui(em) inscrição ativa junto ao 

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região (CREFITO-3), mediante a 

apresentação de Certidão de Regularidade de Inscrição emitida pelo Conselho de Classe, nos 

termos da lei n° 6316/1975, que trata da obrigatoriedade de registro ativo no conselho regional do 

local da prestação de serviços, bem como, deverão comprovar que se encontram quites perante o 

conselho. 

10.2.4- A empresa credenciada na especialidade de fonoaudiologia deverá comprovar que o(s) 

profissional(is) habilitado(s) durante o credenciamento possui(em) inscrição ativa junto ao 

Conselho Regional de Fonoaudiologia da 2ª Regão (CREFONO-2), nos moldes da lei n° 

6965/1981, bem como, deverá estar quite perante o conselho regional. 

10.2.5- A empresa credenciada nas especialidades de enfermagem e técnico de enfermagem deverá 

comprovar que o(s) profissional(is) habilitado(s) durante o credenciamento possui(em) inscrição 
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ativa junto ao Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo (COREN-SP), mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade de Inscrição perante o Conselho de Classe, nos termos 

do artigo 2° da lei n° 7498/1986, bem como, deverá comprovar a regularidade fiscal perante o 

conselho de classe. 

10.2.6- Comprovação do vínculo profissional através de Termo de Contrato, Carteira de Trabalho 

Profissional, Ficha de Inscrição ou outro documento que comprove tal vínculo profissional com o 

credenciado. 

10.2.7- Apresentar declaração formal atestando sua plena disponibilidade para o cumprimento 

integral da carga horária para atendimentos das 07h:00min (sete horas) às 17h:00min (dezessete 

horas), de segunda a sexta-feira, conforme o horário de funcionamento das unidades de saúde do 

município.  

10.3- O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade interessada na 

contratação. 

10.4- A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão público 

contratante e desde que esteja em situação regular perante as exigências de habilitação para o 

credenciamento. 

10.5- A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 4.915/2025, Termo de Referência e minuta do instrumento 

contratual/ordem de serviço, anexo ao respectivo edital. 

10.6- A Administração contratante convocará o credenciado no prazo definido no edital de 

Chamamento Público, para assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro das condições 

estabelecidas na legislação e no edital, e dar início à execução do serviço, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e no edital de chamamento. 

10.6.1- O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade 

contratante, para representá-lo na execução do contrato. 

10.5.2- O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e 

observará a minuta contemplada no edital de chamamento. 

10.6- A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico 
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oficial do Município de Colina/SP ou do órgão público contratante é condição indispensável para a 

eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data 

de sua assinatura. 

 

11- GESTÃO E FICALIZAÇÃO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

11.1- O contrato oriundo do presente Chamamento Público para credenciamento será fiscalizado 

pela fiscal técnica Senhora Jéssica Mara de Oliveira Barbosa e a gestora do contrato a Senhora Ana 

Lúcia Leite Chaves Ribeiro designados pela Prefeitura Municipal de Colina/SP. 

 

12- CONDIÇÕES E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1- As condições e prestação do serviços do referido objeto deste Chamamento Público para 

credenciamento encontram-se definidos no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

12.2- Os valores que vigorarão no contrato foram obtidos a partir de estimativa de preços 

precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Termo 

de Recebimento, pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura, devidamente 

atestada no verso, pelo fiscal gestor do contrato. 

13.1- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do contratado. 

13.2- Necessário que o contratado, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente no 

Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

13.3- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

da sua reapresentação. 

13.4- Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários do 

creenciado. 

13.5- Se por motivo não imputável à Contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 

no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal 

(IPCA/IBGE). 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

   CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

 

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

             Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações) 
                                        site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 

 

 

18 
 

 

 

14- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1- Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento 

equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

14.2- Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1- a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.2.2- as peculiaridades do caso concreto 

14.2.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.2.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.2.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.3- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do estimado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.5- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.6- A recusa injustificada do adjudicatário cumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

14.7- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.8- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.9- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.10- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

15- EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.3- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado 

mailto:licitacoes@colina.sp.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

   CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

 

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

             Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações) 
                                        site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 

 

 

20 
 

 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.5- O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.5.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3- Indenizações e multas. 

15.6- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.7- O contrato poderá ser extinto: 

15.7.1- Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

15.7.2- Caso se constate que a pessoa jurídica Contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão CONTRATANTE (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

16- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

17- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do presente 

credenciamento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

10 - Gestão: Saúde 

 

103010005 - Gestão da Saúde Municipal 
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10301- Atenção Básica 

 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte:01 – Tesouro 

 

Fonte:02 – Recurso Estadual 

Fonte:05 – Recurso Federal 

 

103020005.2.043000- Manutenção da Média e Alta Complexidade 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte:01 – Tesouro 

 

Fonte:02 – Recurso Estadual 

Fonte:05 – Recurso Federal 

 

18- PEDIDOS DE INFORMAÇÕES/ ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

18.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do Chamamento Público para credenciamento. 

18.2- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 

link: https://colinasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/, devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público 

ou particular, da qual constem poderes específicos interpor impugnação ou recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente do 

contrato social, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

18.3- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital 

do Chamamento Público para credenciamento. 
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18.3.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

motivada nos autos do processo do Chamamento Público. 

18.4- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do credenciamento. 

18.5- Acolhida a impugnação, o edital retificado será divulgado e publicado pela mesma forma em 

que se deu a do texto original, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas.SEMUNICIPAL DE FINANÇAS 

18.6- A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo proponente, das condições 

previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de 

instrumento de formalização da contratação. 

18.7- A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não 

tiveram dúvidas a respeito da presente Chamamento Público, razão pela qual não serão admitidos 

questionamentos extemporâneos. 

 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante o credenciamento observarão o 

horário de Brasília/DF. 

19.2- Os contratados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do credenciamento. 

19.3- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

contratado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

19.4- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.5- Este chamamento Público para credenciamento será anulado, se ocorrer ilegalidade no seu 

processamento ou no julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se 

for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público. 

19.6- O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 
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(www.colina.sp.gov.br). Extrato no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do Município e em 

jornal diário de grande circulação. 

19.6- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Requerimento de Credenciamento 

ANEXO III – Declaração Conjunta;  

ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

 

Colina/SP, 24 de abril de 2026. 

 

 

AGEU GONZALES MOREIRA 

Secretário Municipal de Compras, Licitações e Contratos 

 

 

AGENTES DE CONTRATAÇÃO: 

 

 

                André Ricardo Sarti              Caio César Felici  

 

 

Tânia Pecin Zanzarini             Marcus Vinicius Barbosa da Costa 
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ANEXO I 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

Conforme Documento Elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, que constam nos autos do 

Processo  nº 2.126/2026 

 

“em formato PDF” 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A EMPRESA________________________________________ , inscrita no CNPJ nº_______ , e 

endereço na rua/avenida___________________ , através do representante legal _____________, 

manifesta o interesse e requer o deferimento do seu credenciamento para prestação de serviços 

médicos e multiprofissionais visando manutenção e a ampliação dos atendimentos ambulatoriais, 

no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS) e Atenção Especializada do município de 

Colina/SP, nos termos previstos pelo Edital de Inexigibilidade Licitação nº 013/2026 - 

CHAMAMENTO PÚBLICO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DA ESPECIALIDADE UN. 
QTDE.  

ESTIMADA 

  Hora  

 

1- Declaro que esse requerimento de credenciamento atende os direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dos requerimentos. 

 

Município/Estado,  de  de _____. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

NOME: 

CPF nº: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A EMPRESA________________________________________ , inscrita no CNPJ nº_______ , 

com sede no endereço na rua/avenida__________________, com objetivo de participar no 

CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de  empresa prestação de serviços 

médicos e multiprofissionais visando manutenção e a ampliação dos atendimentos ambulatoriais, 

no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS) e Atenção Especializada do município de 

Colina/SP, nos termos previstos pelo Edital, DECLARA que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

b) Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 

ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 

por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

d)  Não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, a seguir descritos: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação; 

- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

f)  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

g )  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h)  (  ) A Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021.(Se for o aso). 

i)  (   ) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. (Se for o caso). 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Município/Estado,  de  de 2026. 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

NOME: 

CPF nº: 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLINA/SP E A EMPRESA                 , PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E MULTIPROFISSIONAIS VISANDO MANUTENÇÃO E A 

AMPLIAÇÃO DOS ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, NO ÂMBITO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DO 

MUNICÍPIO DE COLINA/SP. 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PROCESSO Nº 2.126/2026 

 

CONTRATO Nº ___/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua 

Antonio Paulo de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada 

apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. VALDEMIR 

ANTONIO MORALLES, brasileiro, casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 16.***.***-8-SSP/SP e do CPF nº 042.***.***-00, e de outro lado como 

CONTRATADA a empresa _____________  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º ___________com endereço________, CEP nº _________, neste ato  

representada pelo seu representante legal . __________________,  portador da Cédula de 

Identidade RG nº _______________ e do _______________, celebram entre si o presente 

contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 013/2026 – Chamamento Público, 

aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de 

direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Art. 92, I) 

1.1 A CONTRATADA se obriga à prestação de serviços médicos e multiprofissionais 

visando manutenção e a ampliação dos atendimentos ambulatoriais, no âmbito da Atenção 

Primária à Saúde (APS) e Atenção Especializada do município de Colina/SP, dentro dos 

padrões, normas e características estabelecidas pelo Edital de Chamamento Público, conforme 
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quantidades e especificações que seguem na cláusula quinta. 

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - Termo de Referência. 

b - Proposta Comercial da CONTRATADA. 

c - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL DO CHAMAMENTO 

PÚBLICO E À PROPOSTA (Art. 92, II) 

2.1 - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, do Chamamento Público - 

Processo nº 2.126/2026, Termo de Referencia, bem como todas as obrigações pela proposta 

vencedora. 

 

2.2 - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

exigidas na Chamamento Público. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (Art. 92, 

III) 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal nº 14.133/21; bem como as 

normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e aplicando-se supletivamente os princípios 

da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado.  

 

3.2 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E 

MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, IV e XVIII) 

4.1 - A CONTRATADA deverá realizar a prestação de serviço, de acordo com o regime de 

execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão do objeto que constam no Termo de Referência. 
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4.2 – A prestação dos serviços serão avaliados, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação da conformidade dos serviços com as exigências contratuais. 

 

4.3 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo, devidamente justificado pela CONTRATADA, para 

ser submetida à apreciação superior. 

 

4.4 - O Contratado sujeitar-se-á à fiscalização do fiscal do contrato no ato da prestaçao dos 

serviços, reservando- se à Prefeitura Municipal de Colina/SP o direito de exigir que se cumpra 

o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital. 

 

4.5 - O contrato oriundo do presente Chamamento Público será fiscalizado pela Senhora 

Jéssica Mara de Oliveira Barbosa e a gestora do contrato a Senhora Ana Lúcia Leite Chaves 

Ribeiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO (Art. 92, V) 

5.1 - O valor do Contrato é conforme as solicitações das prestações de serviços, descritos na 

tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DA ESPECIALIDADE UN. 
QTDE.  

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

  Hora  R$ 

 

5.2- A existência de preços informados implicará compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, com liquidação da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada no verso, pelo gestor do contrato. 

 

6.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 
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6.3 - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta 

corrente no Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

 

6.4 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação. 

 

6.5 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

CONTRATADA. 

 

6.6 - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 

índice legal (IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE, REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E  

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 92, V, 

X e XI) 

7.1 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 (doze) meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

 

7.2 - No entanto, em havendo prazo superior a 12 (doze) meses contados do orçamento 

estimado pela Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, 

tendo como data base a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas 

sobre a parte do contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 

(doze) meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

7.3 - Das condições para repactuação: 

 

7.3.1 - A repactuação do valor contratual poderá ser solicitada pelo contratado nas seguintes 

situações:  

a) Alterações nas condições econômicas e financeiras que afetem diretamente os custos dos 

serviços, e que não tenham sido previstas no momento da contratação.  

b) Ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas com efeitos extraordinários, que 
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alterem a base de cálculo dos custos do contrato, como variações significativas nos preços dos 

serviços utilizados na execução do contrato. 

 

7.4 - Da solicitação de repactuação: 

a) O contratado deverá formalizar a solicitação de repactuação à contratante, por escrito, 

acompanhada de todos os documentos comprobatórios das variações econômicas que 

justifiquem a revisão dos preços.  

b) A solicitação deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a 

constatação da alteração que cause a onerosidade. 

 

7.5 - Da análise e aprovação da repactuação: 

a) A contratante se compromete a analisar a solicitação de repactuação no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias corridos, sendo facultado à contratante solicitar esclarecimentos ou 

documentos adicionais, caso necessário.  

b) A repactuação será formalizada por meio de termo aditivo, no qual serão ajustados os 

preços ou valores a serem pagos, com base nas evidências apresentadas. 

 

7.6 - Do reajuste e restabelecimento econômico-financeiro: 

a) Caso se prove que o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato seja resultante de 

situações não previstas ou que não possam ser atribuídas à parte contratada, a contratante 

poderá autorizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

ajustando os valores pactuados de forma a corrigir a desproporção entre os custos e o preço 

contratado. 

 

7.7 - Do índice e critério de atualização: 

a) A repactuação será realizada com base no IPCA. 

 

7.8 - Da inadmissibilidade da repactuação: 

7.8.1 - Não será admitida repactuação quando:  

a) As variações econômicas forem de pequeno montante e não comprometem o equilíbrio do 

contrato.  

b) A alteração dos custos for provocada por culpa do contratado ou por fatores que este tenha 

condições de prever e administrar. 
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7.9 - Da vigência da repactuação: 

a) Os efeitos da repactuação, uma vez acordados pelas partes, terão vigência a partir da data 

de formalização do termo aditivo, e os novos valores contratados se aplicarão às parcelas 

subsequentes, não sendo retroativos. 

 

7.10 - Da prorrogação do prazo de execução: 

a) Caso a repactuação implique em alterações nos custos dos, o prazo de execução poderá ser 

revisto de acordo com a nova configuração econômico-financeira, podendo ser prorrogado 

por acordo mútuo entre as partes, conforme as necessidades do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZOS (Art. 92, VII) 

8.1. Ficam estipulados os seguintes prazos para o presente contrato: 

a) A vigência do contrato para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado até o limite legal permitido, conforme o interesse da Administração devidamente 

motivado e fundamentado, nos termos do artigo 107 da Lei º 14.133/2021. 

b) Prestação do Serviço: Conforme Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal 

de Sáude.  

c) Observação/Vistoria/Acompanhamento: conferência pela Senhora Jéssica Mara de Oliveira 

Barbosa, podendo recusar parte ou total da prestação do serviço, caso não esteja em 

conformidade. 

 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 92, VIII) 

9.1 - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 

contratação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

10 - Gestão: Saúde 

 

103010005 - Gestão da Saúde Municipal 

 

 

10301- Atenção Básica 

 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte:01 – Tesouro 
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Fonte:02 – Recurso Estadual 

Fonte:05 – Recurso Federal 

 

103020005.2.043000- Manutenção da Média e Alta Complexidade 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte:01 – Tesouro 

 

Fonte:02 – Recurso Estadual Fonte:05 – Recurso Federal 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO (Art. 92, IX)  

10.1 – Para a presente contratação, verificou se a analise de risco como pouco provavel (baixo 

risco), e que ocorrendo intercorrências, as mesmas serão sanadas, e ou tomadas as devidas 

providencias, através da Secretaria Municipail competente, conforme o caso concreto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA PARA EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

11.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DO OBJETO 

12.1 - A garantia da prestação do serviço será conforme a  da lei 8.078/90 - CDC. 

 

12.2 - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da assinatura do contrato. 

 

12.3 - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, 

XIV) 

13.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato. 
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c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios ou incorreções verificadas no objeto 

prestado. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao serviço do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

g) Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

h) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) A administração terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

 

13.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

14.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e Termo 

de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Responsabilizar-se pelos vícios ou incorreções decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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b) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios ou incorreções decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

e) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

f) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no Chamamento Público. 

h) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

l) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

eventuais normas de segurança do CONTRATANTE. 
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m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

n) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

o) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 

e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

p) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA 

que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Dar causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2 - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos. 

d.2) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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15.14 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

16.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

16.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.3 - Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

16.4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

16.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

16.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

c) Indenizações e multas. 

 

16.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VIGÊNCIA 
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17.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar do momento de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial do órgão na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 

RELAÇÃO À APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

20.1 - Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da 

execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com 

suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colina/SP, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham 

da execução do presente contrato. 
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E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os 

efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Colina /SP, ___________ de __________de ________. 

 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Razão social________________________ 

Cnpj nº __.___.___/____-__ 

Nome ___________________ 

CPF nº___.***.***-__ 

 Representante Legal da Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1 - ______________________   2 - _________________________ 

Nome:       Nome:   

RG:       RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de empresas para prestação de serviços médicos 

e multiprofissionais visando manutenção e a ampliação dos atendimentos ambulatoriais, no âmbito da 

Atenção Primária à Saúde (APS) e Atenção Especializada do município de Colina/SP. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Colina/SP: __ de ___________ de 2026 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.***.***-00 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.***.***-00 

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.***.***-00 

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.***.***-00 

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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